
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ – IAPAR-EMATER

DIRETORIA DE GESTÃO INSTITUCIONAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL Nº 025/2025/PSS – IDR-PARANÁ

PROCESSO SELEÇÃO SIMPLIFICADO

O  Diretor-Presidente  do  Instituto  de  Desenvolvimento  Rural  do  Paraná  –  IAPAR-EMATER,  no  uso  das 

atribuições legais conferidas pelo artigo 16, incisos V e XXII, do Decreto Estadual nº 9.177, de 26 de outubro 

de 2021, considerando o disposto no Edital n.º 001/2025/PSS – IDR-Paraná e o contido no protocolado  nº 

24.253.941-9,

RESOLVE:

1. SUSPENDER a convocação dos candidatos da FUNÇÃO GRADUAÇÃO SUPERIOR, referente ao Código 

da Vaga Quarenta e Seis (46), publicada por meio do Edital nº 023/2025/PSS – IDR-Paraná, constante no 

Diário Oficial – Suplemento Concursos nº 12.044 de 08 de dezembro de 2025, em cumprimento à decisão 

judicial  proferida  em  sede  de  tutela  de  urgência  no  Mandado  de  Segurança  Cível,  pela  Secretaria 

Especializada em Movimentações Processuais das Varas da Fazenda Pública de Curitiba – 4ª Vara, Autos nº 

0015155-39.2025.8.16.0004.

2.  PROCEDER  o recálculo da pontuação e da classificação da candidata Yanara dos Santos, inscrição nº 

24.828.216-9

2. DETERMINAR que os atos subsequentes relativos à referida vaga sejam adequados conforme os termos 

da demanda judicial mencionada, e em observância às orientações da Procuradoria-Geral do Estado e da 

Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado.

Publique-se.

Cumpra-se.

Curitiba, 12 de dezembro de 2025.

Natalino Avance de Souza
Diretor-Presidente
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